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REPUBLICA FEOERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARA

Prefeitura M unicipal de ltaituba

('Art. -1" A fasc cxtcrnir do pregão scrá iniciacta corn a

conr,ocação dos interessados e otrsen,arii as seguintes

fegfars:

XVIII - dccl:rnrdo o r.cnccdor, c1u:rl<1ucr licitantc

podcr:i rntniÍ'es(ar inrediata c rnotivlrclzrrne ntc a

irtterrçiro clc rccorrcr, r-urntlo lhc scri conccditlo o

prazo de 3 (três) dias para apresentação das razõcs tlo

!eç!!Isq, Íican<Io os demais [icitantes desdc logo

intimados para âprescntar contrur-razõcs cm igual

númcro dc dias, qrrc conrcçarão ii correr do tórmino

do praz<.r do rccorrcntc, scndo-lhcs zrsscgrrntda vist:t

imcdiatzr dos :rr.rtos"

,\o analtsrr o n'clrrcrimcnto cLt licitanLc D.(-.S. \'.\S(-()\(.lii.()S,

r islLrtrlrrrunos rlttc a lotlirs as [tscs ..1,, l)t tv.lio J)lcstncilrl ,rc,rLttrirnt r]trtlto rlli rti,r'tttalttl,rrlc r.

i,..,trli,.llrlr:. [)cstârte, niio há o cluc sc iltllr cnr lcrrlizrrçlro r1c rliligincil c rrrrrito nlcrios (ll

.lL -. l.r..illt:rr-io des dcmais licitrntt ..

ISTO POSTO, scr.r'r rrrrtirr nrais rr consitlrrirÍ. cstl (-onrissrio ilc l)rr.uriir

ritLi.I tnr dcncgar o rcclurrir.r'rcn1o clrr licitrrntc l).(..S. \'.\S(-()\(]lll.()S. I)()r (nt(n(lrr (lue

(r r)r{)ccss() tlltÍrscorrcLl dcotfo tios Prcccitos cla ] ci n" IJ.666/9-1.

tritLrbrr, 1() tk'.\lrlil rlt l(tl-

ls( )ll \go*r I lo]rLrrrlrt

Prcsiclcntc da Corn ss iro tle Prcgão
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KíLlh :ilr irr ( -,,srrr .\rrrir.le

Membro da Equipe de Apoio

.d#mt:,.-x;aP«-*+f*'J
Mcrrbro <la IicyLriltt: tlc Â1toio

I lronias (lonrcs l-cll
Membro dzr Equipe dc Apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
COMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAcÃo - cPL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITÀITUBA
PREGÃO PRESENCIAL No OO8/2017 - Farmácia Básica

Ao Pregoeiro da PreÍeitura Municipal de Itaituba, Estado do Pará.

ê- Emprêrsa D.C.S. Vê.SCCNCELOS - ÉP?, insÇrita no CN-P": n" 01.009.452 /AAAi-A5,
por interÍnêdjo de seu representani-e iegai C:re.ienciêdo, c, Sr., Daciânc Í,ourejro
V;rsconcefos/ portador da Carteira de .:dent-idade rI432A9119 SSP/PA e de CPF

r"163..412.9.252-91. Vem atrar'és desta. recueref, coii. fundar.en'-o no Art.43, incíso ;1,
i;r l.,el :'rc t.66hi93, pedir a ciesclassif icaÇão das empresas PlrC-SAUIIL Lr J S'1'lil Bti,t DORA Da

r.::::: llÀl4l:ETOS aIREI,I / CN?J:21.297 ,i 58. 00C1-03, da e:npresa SU;ERMEIICÀ DISTF(IBü1DORÀ

IIOSPITALAP, EIRELI - CNPi: C 5 . 0 6 5 - 6 1 4 / 0 0 0 1- 3 8 , da e:npresa J. E. S. FCNSECA CO:'4EF.fTC

EI.RELI-EPP -. CNP.I: 0 4 . I 0I . 3 91 . 0 0 0 1 / 3 0 e da empresa DENYS MÀUF.ICIO CÀP.VALHO I.IESSIAS

IIRELI - EPP - CNPJ: 71 . 992 . 9I5 . / 0 0 0 1- 8 1 .

As empresas supracitadas acima comparecen e oferecen preços de seus prodr-itos,

.,b-eto da licitaÇão, em condlÇões que não tem como cunprir o contraio e muito rnenos o

f]r.rleCi.r.eD.odosmedi.amencoScaFÀRl'lÀCiABÁs1CÃ,quesãoprinord]aiSF,êr.ê
população do tlunicípio de Itaii:uba.

Os preÇos ofertados pcr essas enpresas são iÍrpraticá\'eis, posio que, terTi

inêdicamentos com os preços abaixo praricado pelo próprio fabricante. Náo estão
cônsicierando nen nesiÍro a .liferenÇa de ICMS, o impostos que sáo obrigados a recolher,
.àc co.rsi,leram o cusio corn íreie, suês riarqens d" lucro, derrLre cuLrcs.

C Preço i-nexequivel é o preço infeiior ao praiicado no n.ercado, en l.aiores
baixo e que se manifestaxr, Ce piano, que o contrâio sÊrá desrespeitaio, sê1vo se a

intenÇào das ciiadâs empresas forem pedir adi*,i.',,cs ou querer barganhar com o poder

púbri co .

Em i.rcitaÇão na modalj.dade nienor preÇo, nên i:encre o neihor pre(:c e o meíror

ê 144',|3 çr"

OE

Trav. Luiz llarbosa. 1672 - Caranazirl - CIIP: ó8.0.10-420 - Santarém -Pará
CNPJ: 0r.009.4521000t-05 INSC. ESTADtiAL: l5.ltl9.ltl{10

Fone/Firx: (93) 3523-{817 / Celular: (93) 98116-1608
E-mail: licitaca<»íl,dcsvasconcclos.com.br
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É vá.iidc e importante observar a:r:da que a empresa J.E,S. FONSECÀ COMÉ,RC:O

EiREI,1-EPP - CNPJ: A4.101 .:J91.0001/30, na fase de c r:edencj ame nto / apr:esenta

DECLARÂÇÃC de empresa dê pequeno porte, usufruindo das prerroqati-ras estabelecidas na

Lei no i23/A6, que é excl usiva das Mlcros e Pequeaas Enpresas e, ne fâse de

HABlLITAÇÃO, apresenta em sua documentaÇão de Qualificacâc Econômica F'inarrceira, o

BafariÇo Patr:imonial dc exerclcio ânterior (20i5), ccnstando receita bLuta anua.I bem

superior: eo I imiie dê R§ 4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos rnii reais),
.rone1-erdo, assin, crime de fals:dade ideológice ao se declerar Empresa de Pêqueno

:ort.e, que 3 passíve1 de puni.Ção.

Assin, nequer clue Vossa Senhoria, que seja imposta di1lqênc.ia, para que as

ernpresas cieíionstrem, aLtalés de documentos iciôneos, e exigibifidade dos seus pt:eÇos,

como autoriza a nossa Lei GeraL das Licjraqôes.
Casc esse diqno pregoelro não atendêr. a diligê.rcia, que este pleito sela

reconheci.do como F.ECURSO, sendo concedÍdo pr:azo legaj para a exib"i,Ção das razÕes do

.ecurso e o conteúdo já externado, seja coírsiCeraclo como motivaÇào do recurso-

Sarrtar.ém (ÊA) , 05 de Ncril de 2011.

CNPJ 01 009 lnsc. Estadlal 15 189.180-0

0aciano Loureiro Vasclncelos
CPF: '163.429.252-9'l - RG 32091 1 I - SSP/PA

Representante Legal Credenciado

Trav. Luiz Barbosa, 1672 - Caranaz:al - CIP: 68.0,10-420 - Santarém - Pará
CNP.I: 01.009.452/0001-05 INSC. ESTADITAL: 15.189.1{10-0

Iione/Fax: (93) 3523-.1817 i (lelular: (93) 98116-1608
E-mail: licitacaoía,dcsyasconcclos.com.br

(
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Ilmo. Senhõr; -

RONTLSON AGUIAR. HOTANDA
DD. Presidente da Comissão de Licitação
Prefeinrra Municipal riê Itairuba - Pará.

' Ilustríssimo-'Seúor, RONILSON AGUIAR HOLANDA, Presitlentc da

Comissão de Liôitação, da Prefeitura Municipal de Itaituba - Pará.

Ref.:. Pregão Presenciàl N o 008/z\tl

l.*!i
PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDTCAN{ENTOS EIRELLT.j

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJÀ4F sob n' 2l .297 .7 58/0001-03,

com sede na Qua dra 02l-ote 49;.51, 53 e 55 no Setor Industrial - Ceilândia - Brasília - DF,

CEP: 72.265-020, uma das licitantes vencedora do certame e interessada direta no

procedimento licitatório em epígrafe, vem. mui respeitosamente, perante esta respeitosa

Comissão Permanente'de Licitação, nos termos do § 3, do art. 109, da Lei 8.666/93 e art 4e

, inciso XVIII da Lei 10.52012002, oferecer tempestivamente suas

CONTRA-RAZOES RtrCURSAIS

em face do Recurso Administrativo interposto pela empresa D. C. S. VASCONCELOS,

quc inconformada coá o resultado do certame busca tisnar um processo licitatório licito e

transparente, e para contrapor pássa-se a aduzir as lazões de fato e dileito:

67) 3044-3261,13044-3273 - prolaudelicita@gmail.com - Quadra 02 Lotes 49, 51,53 e 55, Bairro lndustrial

§.
\

Ru

-]4

oÉ

3rr

de ceilândia/ DF -_cEPt72.265-020 rasília DF - CNPJ Ne. 21.297.758/0001-03 - cFDF: 0770078600117
C
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I - Do oBJETo DESTAS coNrnq.-n,{zôrs

Alega em apgrtada síntese a recorrente o seguinte ponto: (i) a PRO
SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELLI -ME não oferece condições
do: cumpriniento-rdõ Õontato e muito menos o fomecimento dos medicamentos por

,. ,_i' apresêntar preços inexequíveis.:__.'
As rdzões ào recurso interposto pela Recorrente não devem prosperar, e

tem estas contrarrazões o objetivo de afastar de maneira contundentc e de forma irrcfutável
tais pretensôes, poiq descabidas fática e juritlicamente.

Dístibu idoru d e m diu notos

11 - DOS FATOS

,A* Prefeitura Municipal de ltaituba, representada pela Comissão

Permanente de Ucitação, promoveu com transparência, lisura e dentro dos ditames.

"DOS PREÇOS

35. A licilante deverá indicar o preço uniíário POR ITEM e,

, preferencialmente, o global da proposta, cottJorme
\' PLANTLHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS de que tratd o
i Anexo l.

36. Somente serão acêilos preços cotados em ntoeda

nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos arábicos,

\67) 3O44-326U3O44-3273 - prosaudelicita@gmail.com - Quadra 02 Lotes 49, 51,53 e 55, Bairro lndustrial

de ceilândia/ DF -'cÉP72.265-02O àrasilia DF - CN PJ Ne. 21.297.758/0001-03 - CFDF: O7700'7a60A177

i
No entanto, a.bem da verdade, é bom que se diga que a PRO SAUDE

DISTRIBUIDORA oÊ ueo'ICeuENTOS EIRELLI - ME não ofertou preços

inexequíveis, ou seja, preços infériores ao praticado no mercado.

-Em acordo com o argumento apresentado pela empresa recorente, A PRO

SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELLI - ME apresentou de forra
l

favorável a propo§ta de preços cbnforme exigido no tópico DOS PREÇOS:

'i. duas casas decimais após avírgula e, de preferência, também

i: por extenso, prevalecendo este último em caso de

y: , divergência. Nos preços cotados deverão eslar inclusos os

1 ünpottot, taxas, freles e as despesas decorrentes do
I
J
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íornecimento, bem ainda, deduzidos cluaisquer descontos que

venham a ser concedidos.

36.1 . A cotação apresentada e leyada em consideração
para efeito de julgamento será da exclusiva e total
respons ab ilidade da lic i tan te. ".

pgsta forma o'editzil deixou expliciro no item 3ó e no subitem 36.I que os

preços ofertados terãôque inclüt todo e qualquei custo com o fomecimento do objeto

licitado e que será da exclusiva g total responsabilidade da licitante os preços apresentados.

- Setndo assim, ôs fatos jurídicos pertinentes ao futuro contrato a licitante
garante sua profôsta, juntamente com seus valores, temos ainda que nossas capaci<lades

financeiras e anseios particulares sào desconhecidos por nossa concorrente tendo em vista a

seguridade de nosso negócio.

Nas palavras do renomado e ilustre Marçal Justen Filho:

"A questão fundamental niio reside no valor da

ro a or útn tm0 rohlema

é a impossibilidade de o licitonte execut r a0uilo 0ue

ueosela-o

jí

oÍertou.

-t:
A-formulação desse juízo envolve uma avaliação da

capacidade patrinronial do licitante. Se ele dispuser

de recursos suficientes .e resolver' incorrer' em

prejuízo, ESSA E UMA DECISAO
EMPRESARIAL PRIVADA Não cabe à

concorrente ou até mesmo a Administração a tarefa

de Jiscalização da lucratividade empresariul

privada.

(61) 3044-3 261/3044-3273.- prosaudelicita@gmail.com - Quadra O2 Lotes 49, 51,53 e 55, Bairro lndustrial

de ceilândia/ DF - cEP:72.265-O20 Brasília DF - CNPJ Ne. 21.297,758/0001'03 - ctDF: 07700786001'17

ll

, Mais afuda, wn particular plenatnente capaz pode

dispor de seus bens,.inclusive para lançar-se em

empreitadas económicas duvidosas. Poderá assumir
' riscos, de que derivarão prejuízos. N ão é cabí.vel que

,. o Estado assuma, ao longo da licitação, wnafunção

similar à de curatelà dos licitantes. Se um patticular

" comprometer ercessivQmenle seu patrimônio, devetít

arcar com o insucesso correspondente.,t
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Distrib u i d oro de n edico n e nto s

território Nacion?1.

A proposta apresentada pela PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS EIRELLI -i ME é uma das mais vantajosa para Prefeitura de Itaituba,

e foi julgada-de forma objetiva e impessoal, atendendo a todos os requisitos do edital, que

é a "lei intema da licitação" como muito bem lembrou o licitante Recoruente em sua peça

recursal. Resta tão somente o cgmprimento do Edital com a adjudicação do objeto a PRO

SAUDE DISTRIBÜTP,9N*. DÉ MEDICAMENTOS EIRELLI _ ME E A ASSiNATUTA dO

contrato,

DOS REOUEII,II\{ENTOS.

i& Pra,i:i.,' , r .,

'-Cabe colocar que a empresa recorrente tambem ágil de folna
desrespeitosa e maliciosa quando coloca de foma explicita em seu recurso que a PRO

SAUDE DISTRIBUID,ORA DE MEDICAMENTOS EIRELLI - ME tcm intençio de

praticar atos ilíciios junto a adjninistração pública e também fere a imagem de lorma
implicita a idoneidade da Comissãó Premente de Licitáção.

'Dessa-, forma, não -há qualquer razão para alterar a decisão já tomada,
acertadamente, pela Comissão Peníanerite de Licitação, e que respeita todos os princípios basilares

dos certames licitatórios.'.,

Cumpre salientar que os valores orçados duranle o proccdimento
t'

licitatório não foram embasadós com a de outras Empresas. e sirr de acordo com o

patrimônio e capacidade finaní'eira em que a empresa possui.

. Vale destacar que a PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMFNTOS EIh.ELLI 1ME é urnu empresa estabelecida em Brasília já prestou e

presta serviços?êsta natureza sem que tenha quaisquer reclamações. advertências e/ou

procedimentos atlministrativ-os i:ara apuração de denúncias com envolvimentos em ilícitos
e tem primado na execução dos contratos que fima com o podcr público. Temos entre seus

clientes órgàos como a Minislério da Saúde, Ministério dl Defesa, Ministério da

Agronáutic-a, Mipislérios po ex.ercito, Câmara dos Deputados, Senado Federal, EBSERH
(Hospitais Uniyqrsitários Federais), Governo do Distrito Federal e Prefeituras em todo o

embasamenlo legal, sequer Para

REQUER-SE, desde já, pelo não conhecimento do mesmo

, Ex positis, demonsffado que não há o menor

que seja admitido o reourso administrativo da Recorrente,

. Por outro lado, caso seja o mesmo conhecido e

ptocessado parà serjulgado, o que só se admite ad argumeutandum, REQUER-SE seja o

mesmo julgado iiúÍP:,.d*!" in tottum, mantendo-se a PRO SAUDE DISTRIBUIDOILA

(61) 3044-3261/3044-3273 - pÍosaud;licita@gmail com - Quadra 02 Lotes 49' 51'53 e 55' Bairro lndustrial
' 

a" c"itanai"/ or - CEP:72-265-020 ârasiti" or - crupl Ne:27'2g7 758looo1'03 - cFDF: 0770078600117
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DE MEDiCAMENTOS EIRELLI - ME, como vencedora dos itens do presente certame
por ter cumprido com todas as exigências editalícias e ofertado o menor preço exequível,

Como já deCidido péta Comiissao Permanente de Licitação.

Nestes Termos

P. Deferimêrito-

Brasília. 1 1 de abril de 2017

. . DTSTRTBUTDORA DE ilr,r?.t^?:'^Hã:P,?:1"' MEpICAMENTOS EIRELI nai:r:sTzseoooro:
M E:21 29775 80001 03 Dados: 201 7.04.1 2 13:26i02 '03 00'

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRILI ME
CNPJ: 21.297.758/0001-03. FRANCISCO CARLOS SOARES DE SOUZA

(61) 3044-3261/3044-3273 - prosãudelicita@Smail com - Quadra 02 Lotes 49' 51'53 e 55' Bairro lndustrial
' 

deCeilândia/DF:- CE?:72.265-O2O B.?silia DF-CNPJ Ne 21 297 758/0001-03 - CF D F: 0770078600117

t
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Ê. . Jardim América' CEp:742S+r4o

L'aorÂrra - co JDISÍR IsUIDORÂ HOSPI

ASSUNTO:Contra Razões

EXcELENTÍsstMo SENHoR DouroR pREGoErRo oo wur,'rrcípro DE trAtruBA - pA

Ref. Pregão Presencial ne OOÜ20!7-PP

8.666/93, apresentar as contra razões ao recurso, pelos fatos e fundamentos de direito a seguir articulados,

I - DOS FATOS:

A empresa DCS Vasconcelos, CNP

empresas Supermédica CNPJ 05.065.614/0001-38

l

,. lnsigne Julgador

D t G REssÕEs N Ec EssÁRtAs

"como o reolidode te) ,rítor 7or"r, e dificil vê-los todos. Doí nosÇe o exigêncio do coutelo critico e, nõo obstonte

todos os-possÍueis-controles, o Possibilidade de error, Do possíbilídode do erro derivam dois compromissos que

devem ser respeitados: o de não persístir no erro e o de nõo ser toleronte com o erro dos outros." (BOBB|O,

Norberto. O Tempo do Memório. 5õo Paulo: Compos, 1997, p. 147).

sUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPI ns

06.065.614/0001-38, sediada em Gqiânia, Estado de Goiás, à Rua C-159,674, Quadra 297, Lote 20, Jardim America, não

se conformando, data vênia, com bs termo do recurso, via decisão em despacho exarado no processo aclma em

referência, vem res peitosa m e nte, à presença de V. Senhoria, com fundamento no art. 5e, LV, da CF, e art. 109 da Lei ne

30e Denys CNPJ 17.992.985/0001-91, ambas

apresentaram preços inexequíveis. Em síntese, os

J ne 01.009.45210001-05, interpôs recurso contr" a participação Orr'. \i\
, Pro-Saúde cNP)27.297.758/0001-03, J. E. S. cNPJ 04.707.391/0001- 

N§
participante do certame licitatório acima, alegando que amba1, §'ü
fatos. \\r.$

s'tperl''ádic'ot*.',otfJloi;;ã"'r,'fi:i5ãh'ã;;\§i.
sUPERMÉOrcN

Fone,/Fax: (62) 3928-Ag8g
Ceg:74.?55-140
-lard'rn Amr:ric.r

{-ioiânia Go
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CONTRA RAZÕES DO RECURSO
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Suloerrr.édac- Í)i3trllrrrldot'- ]lospitalâr Lt da -
. Rua C- 159, Od 29'/. l-t 20 N.674

Fone/Fax: (62) 3928-B9Bg
Cep'.74.?55-14C)
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II - DA TEMPESTIVIDADE:

Considerando que a decisãofxarada no processo acima em referência foi recebida pela empresa em

data de 07 /04/2017 , como fa: p19va cópia que juntamos ao presente, fls. 01./02, e tendo em vista o disposto no art. 109

da Lei ns,8.666/93 e do EditaL vimos apaesentar as contra razões ao recurso, em tempo hábil.

Yt- oo vÉntro,

Trata de recurso interposto pela empresa DCS Vasconcelos, alegando as Supermédica e demais

empresas, já qualificadas nos ãutos, participantes do certame licitatório Pregão Presencial na O08l2O1-7-PP,

apresentaram propostas de preços hão exequíveis. Não fundamentou o seu pedido, como faz prova cópias da recurso

que juntamos ao presente.

Ab initio, se íaz nece_ssário tratar dO princípio da legalidade, esculpido no art. 37 da CF, e assim expressa

Art. 37 da CF - A odq.inÍsüoção público direta e indireto de quolquer dos Poderes do l)nião, dos Estodos,

do Distrito Federol e dos Municlpios obedecefio dos príncípios de legolidade, impessoalídade, morolidode, publícidode e

eÍiciêncio.

A lei ns 8 ta no seu art. 109 do recursos, todavia para que o recurso seja válido será

- necessário os pressupostos objetivot subjetivos como adiante se expressa,

Pressupostos objetivos: d) existêncio de ato administrdtivo de cunho decisório, b) tempestívídode de suo

proposituro, c) Íorma êscrito de sua formalizoçõo, d) fundamentaçdo da medida recursal, e) pedído contido no peço

recursal para reforma ou revogoçãgdo at7 administrotivo.

Desta forma Senhor)Julgador o recurso não haveria de ser conhecido, uma vez que não observou o

princípio da legalidade, e não atendeu o, prlrrrporao, processuais, especificamente o indicado na alínea "d" do item

acima, "fundamentaçãõ da -múda recuisal", como se vê o interessado não apontou a fundamentação da medida

recu rsal

5,

Y)
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Cibservo ainda que,.rhesm_o conheiido o recurso, o interessado apenas alhures afirmou que as empresas

participantes do certame apresenta[am propostas inexequíveis, toda não fez prova de quais produtos são inexequíveis e

no que este firmou sua inexequibilidade, ou seja, inexequível à que preços? Qual preço foi comparada nossa proposta,

Ha outra que*âo_.a àesvendar Senhor Julgador é que o interessado não fez prova de suas alegações, e
!i

que como já é sabido no mundo jur:(flico, o ônus da prova, é de quem alega o fato. Neste dentido, a norma, a doutrina e

a jurisprudência são claras, senão vejamos. ,,

Art. 373 da Lá no 13.105/2015 - o ônus da prova incumbe:

| - ao autor, qÚantô ao fatô constitutivo de seu direito

Vl - quondo nõo concorrer q

dos pdrtes e o interesse processuol, 
t'

uàlquer dos condições do oçõo, como o passibilidode jurídico, a legÍtimidode

S(.lporrrtódlca Dlstrilrulrlora llo.trat.lar Lt.la.
Rua C' 159, Ad 297. l. t 20 N 6./4

Fone,/Fax: (U2) 3924-8lltlal
- Cep: 74.'151) 14O

..Íardrm América
Ciorânta í;o

- Assim s_endo-totsideran{o que o autor interessado não fez provas de suas alegações, ou seja não

apresentou dados que comprovem que os_preços são ou não inexequíveis, o Tecurso não pode ser provido.

i

''5TS - Emborgos de.peclaroçdo Recurso Especial. EDcl no Rtsp rc008937 RJ 2007/0273028 1. Doto do

-Pubticoção: 12/Oi/20L5. Emento: Processo Civil. Emborgos de Decloraçõo Recebidos no Recurso Especiol. Servidor

Público. Demissõo. 5e nt-enço .Pe nol. Absolyição por Íolta de provos. Ausêncio de Repercussõo na esfera ddmÍnistrotivo.

Provimento negodo. 1. Didnte do co-roter ínÍringente dos odorotórios, recebo-os como oqrovo regimentol.2. Sentenço

proÍerída no dmbito criminol. 3. Hipotese em que o obsolutorio esto colcado no inexistêncio e provos. Agrodo regimentol

não provido".

Ad argqmentando tamtum argui para todos os efeitos legais, quer na Ordem Administrativa, ou ludicial,

o conhecimento das contra-razões, por todo o exposto deve o agente regulador dar provimento às contra razões, em

atenção à norma, a jurisprudêÀcia ã a douirina, unânimes às pretensões do agente regulado

SUPERM€DICA
NISI FIBL, DOÊÂ HOSPIIAIAET
\ /\ rw.sLrp€rlne<licg. corn-br

O ort.267 do CpC d)cbra o extinção do processo por Íolto de condições do oção, vejomos:

Art.267 - Extihgúe-se o pr-ôcesso, sem resolução de méríto:
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IV - DO PEDIDO:

robustez das provas in

'i

à insdbsistência do recurso, e considerand

juntada as contra razôes, a doutrina

o os argumentos aqui formulados, a

e a jurisprudência requer:

i, como medida de justiça.

clusivê-a docu

a) o recebimento-d

b) a habilitação da

q,tr eoslÍ[, demon

em Su

'.

zões com documentos,

i

pgfmédica Distribuidora Hospitalar Eirel

7 -04-1,0.

DO CARMO CHAGAS
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